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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 05 (cinco) de
maio de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a 13ª
(décima terceira) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e o representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, o
Excelentíssimo Senhor Defensor Pública, CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou
virtual, declarou aberta a Sessão e submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 28 de abril de 2026, a qual, sem nenhum óbice,
teve o seu inteiro teor aprovado. Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO
BRAGA (matrícula nº 46.397), coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a
divulgação da lista dos processos retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos
processos que pendiam de debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores
Julgadores. Logo após teve início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200372-38.2022.8.06.0070. Polo ativo CREFISA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo RAIMUNDO MARIANO
DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204010-29.2024.8.06.0064.
Polo ativo LUIZ CARLOS MATOS MESQUITA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003154-14.2025.8.06.0112. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES. Polo passivo BANCO
PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 4 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001366-66.2025.8.06.0143.
Polo ativo SEBASTIÃO ALEXANDRE MOREIRA FILHO. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051865-90.2021.8.06.0064. Polo ativo ANTÔNIO FERNANDO PEREIRA.
Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000596-
97.2024.8.06.0114. Polo ativo JOSÉ ROBERTO COELHO AQUINO. Polo passivo PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS
LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
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SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204142-68.2024.8.06.0167. Polo
ativo ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo ALEXSANDRO VENÂNCIO PESSOA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023863-
18.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo INCOPOST - INDUSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA. Polo passivo
IVANPREL IVAN. PRÉ-MOLDADOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Lorena
Rodrigues Rafael Soares - (OAB/PE 42.930) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  3043945-04.2024.8.06.0001. Polo ativo MARÍLIA
HOLANDA BASTOS. Polo passivo SJ ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 10 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0636907-43.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo ARTHUR RIBEIRO DA COSTA. Polo passivo METHA PARTICIPAÇÕES S/A. LUIZ AUGUSTO TARGINO GALAMBA FERNANDES.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Daniel de Araújo Magalhães – (OAB/CE 49.744) ocupou
a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE –
11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200813-36.2024.8.06.0171. Polo ativo MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0252133-53.2024.8.06.0001.
Polo ativo MARY LÚCIA GUEDES CARLOS DIAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  0096884-71.2008.8.06.0001. Polo ativo Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil -previ. Polo passivo AÍRTON MAURO REZENDE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 14 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200277-19.2022.8.06.0034. Polo ativo MARIA ROCHA DA SILVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001180-73.2025.8.06.0133.
Polo ativo LUÍS ALVES TORRES. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. LUÍS ALVES TORRES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso do Autor provido,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005778-
91.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO FERREIRA DUETE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003456-54.2026.8.06.0000. Polo
ativo ANTÔNIA IVONETE PEREIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. BANCO BRADESCO S/A. NU PAGAMENTOS S.A.
BANCO CBSS S.A. BANCO SAFRA S A. BANCO C6 S.A. SAQ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. BANCO SEGURO S.A. SANTS SOCIEDADE
DE CRÉDITO DIRETO S.A. HYPER WALLET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. CORA PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000301-45.2006.8.06.0146.
Polo ativo CLÁUDIO CÉSAR CARNEIRO DA CUNHA. BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. CONSTÂNCIA MARIA CARNEIRO DA CUNHA. Polo
passivo TECNO ENGENHARIA LTDA. CONSTÂNCIA MARIA CARNEIRO DA CUNHA. GEÓRGIA FERREIRA CORREIA. BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S.A. CLÁUDIO CÉSAR CARNEIRO DA CUNHA. ÊNIO MAMEDE ACCIOLY. NORTECH INDUSTRIAL LTDA. JORGE VICENTE DE ARRUDA
ELLWANGER. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203123-
61.2024.8.06.0091. Polo ativo EMESON DE OLIVEIRA SILVA. Polo passivo MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  0187724-54.2013.8.06.0001. Polo
ativo FRANCISCO WAGNER FONTELES BEZERRA. Polo passivo DANIELA FERNANDES DE ARAÚJO. Terceiros EDMAR VIANA PEREIRA JÚNIOR.
LUCAS ESPÍNOLA ARRUDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002448-
11.2025.8.06.0151. Polo ativo RAQUEL CARVALHO BEZERRA. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204934-35.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BMG S.A. BANCO C6
CONSIGNADO. BANCO DAYCOVAL S/A. BANCO INTERMEDIUM S.A. BANCO BRADESCO S/A. CIASPREV - CENTRO DE INTEGRAÇÃO E
ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS PREVIDÊNCIA PRIVADA. BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE
CRÉDITO DIRETO S.A. Polo passivo RAQUEL PEREIRA DE BRITO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001343-30.2026.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo
passivo MARIA ERIDAN DE SALES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  3092288-
94.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo JORGE MACEDO COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271570-51.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO INTERMEDIUM S.A. Polo passivo JOSÉ
MARIVALDO DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  3010554-
24.2025.8.06.0001. Polo ativo ADÔNIO WALLES PEREIRA SILVA. Polo passivo F. T. N COMERCIO DE MOTOS LTDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 27 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024361-17.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARIA DE LOURDES FAUSTINO CAMILO. Polo passivo SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 28 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022048-83.2025.8.06.0000. Polo
ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo KAUANNE FERREIRA CLAUDINO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021651-
24.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo SPE
GUARACI I CE ENERGIA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado  Bruno Ferrari Lucas -
(RS137311) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua
constituinte. PJE – 30 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001448-07.2026.8.06.0000. Polo ativo NEW CARDIO MEDICAL COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA. Polo passivo CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003691-
21.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RÔMULO WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA. RENON WELLINGTON
OLIVEIRA DA SILVA. Polo passivo HILDO HENRIQUE DE SOUZA ALBUQUERQUE. CÉLIA FERREIRA DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado Victor Saldanha Fontenele - (CE16535-A) manifestou-se
dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 32 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3038577-77.2025.8.06.0001. Polo ativo MANOEL DA SILVA LIMA. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204388-53.2022.8.06.0064. Polo ativo BANCO
DO BRASIL S.A. Polo passivo LEILA DE FÁTIMA MOTA GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0000443-37.2006.8.06.0053. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. K. M. LIMA LOIOLA. Polo passivo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. K. M. LIMA LOIOLA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso. Recurso Adesivo parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  0001668-83.2000.8.06.0027. Polo ativo JOÃO RIBEIRO BEZERRA.
Polo passivo PAULO OLIVEIRA SALES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 – APELAÇÃO CÍVEL –  0247578-
90.2024.8.06.0001. Polo ativo HUMBERTO FERREIRA OSÓRIO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200786-81.2023.8.06.0173. Polo ativo ASPECIR
PREVIDÊNCIA. Polo passivo MARIA NARCISO DE SOUZA. Terceiros EVERTON GOMES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  3060551-73.2025.8.06.0001. Polo ativo HELENA GOMES DA
SILVA. Polo passivo BANCO BMG S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  0260762-
16.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA ZUILA DE SOUSA. Polo passivo BANCO SAFRA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201821-60.2024.8.06.0070. Polo ativo JOSÉ DUARTE OLIVEIRA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000373-
23.2025.8.06.0143. Polo ativo FRANCISCA FELÍCIA DA SILVA ALVES. Polo passivo BANCO CBSS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  3050746-96.2025.8.06.0001. Polo ativo CÉSAR
AUGUSTO GALVÃO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000021-47.2026.8.06.0170. Polo ativo MARIA LOPES FERREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004505-77.2025.8.06.0029. Polo ativo
BENEDITO MISSENA DE ARAÚJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso da Instituição Financeira para negar provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002784-68.2025.8.06.0101. Polo ativo
MARIA ARINEUDA TEIXEIRA MATIAS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200426-69.2024.8.06.0058.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MARIA DE FÁTIMA SALES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A
Ilustríssima Advogada Santana Vasconcelos Lima - (OAB/CE 47.659) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando
sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270924-70.2024.8.06.0001.
Polo ativo MARIA ERIVANE GOMES LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007529-03.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS COSME. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000053-
46.2025.8.06.0151. Polo ativo LEONILSA SOUZA DE BRITO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003280-75.2026.8.06.0000. Polo ativo BANCO VOTORANTIM
S.A. Polo passivo OLGARINA FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003228-79.2026.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo YURI
SOUSA DE ARAÚJO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021896-
35.2025.8.06.0000. Polo ativo NOVA AMÉRICA FOMENTO COMERCIAL LTDA. Polo passivo ROBERTO CONTI. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200093-23.2023.8.06.0036. Polo ativo JOSÉ
EUDÁSIO NASCIMENTO DA SILVA. Polo passivo Saymon Gomes Nascimento. Terceiros MARÍLLIA MCDONALD GOMES FARIAS. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  0153765-53.2017.8.06.0001. Polo ativo
ALESSANDRA SILVA DE VASCONCELOS. Polo passivo HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE LTDA. HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Terceiros
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Abigail de Vasconcelos. EDUARDO DIOGO DIÓGENES QUEZADO. PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO. EDUARDO DIOGO DIÓGENES
QUEZADO. PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 55 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200267-25.2024.8.06.0124. Polo ativo ANA SOPHIA ALMEIDA SANTOS. Amanda Almeida do Nascimento. Polo
passivo AFONSO LUDUGÉRIO DOS SANTOS JÚNIOR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0205860-89.2022.8.06.0064. Polo ativo ANTÔNIA ELIZÂNGELA PEREIRA QUEIROZ. Polo passivo ELDORADO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para negar provimento. Recurso Adesivo parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001113-82.2026.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARA). Polo ativo
Delegacia da Criança e do Adolescente (DCA). DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA. MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
CEARA. Polo passivo J. S. D. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  0231707-
25.2021.8.06.0001. Polo ativo MARVIRE COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Terceiros
ALLAN PINHEIRO HOLANDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 59 – APELAÇÃO CÍVEL –  0242035-
14.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FREDERICO RODRIGUES BENIGNO. Polo passivo UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros FREDERICO RODRIGUES BENIGNO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Fabiana Barrocas Farah - (OAB/CE 35.721)  ocupou a
tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE –
60 – APELAÇÃO CÍVEL – 0208598-74.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ BENEDITO FONTENELE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 61 – APELAÇÃO CÍVEL –  0212167-25.2020.8.06.0001. Polo ativo
DYNAMIK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. AMÉRICO RUBIM GUIMARÃES NETO. JANSEN DE OLIVEIRA CAVALCANTE. LEONARDO RAFAEL
DE CARVALHO CELESTINO. Polo passivo ELITON CAETANO DO NASCIMENTO. Terceiros JACQUELINE RODRIGUES DA SILVA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Apelação de Américo
Rubim Guimarães Neto desprovida. Apelações de Dynamik Construções e Serviços Ltda., Jansen de Oliveira Cavalcante e Leonardo Rafael
de Carvalho Celestino providas, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 62 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3023968-92.2025.8.06.0000. Polo ativo CLICKBANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA. Polo passivo PAULO
SÉRGIO GARCIA DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  3092508-
92.2025.8.06.0001. Polo ativo A. R. C. B. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 64 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271592-75.2023.8.06.0001. Polo ativo MAGNO SÉRGIO SOUSA HOLANDA. Polo
passivo V. C. L. H. Terceiros ROSELANE CANDIDA LIMA BEZERRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0247482-75.2024.8.06.0001. Polo ativo BRADESCO SAÚDE S/A. Polo passivo ELICARLOS LOPES DE AGUIAR.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 66 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016969-26.2025.8.06.0000.
Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo MAPA CONSTRUTORA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 67 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018810-56.2025.8.06.0000. Polo ativo EÓLICA TRAIRI LTDA.
Polo passivo FRANK LEISNER. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 68 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3014659-47.2025.8.06.0000. Polo ativo IVANILDA SILVA. Polo passivo ANA DARA SILVA LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  0038673-03.2012.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARA). Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Polo passivo ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Terceiros Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 70 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201531-44.2023.8.06.0114. Polo ativo MARIA LÚCIA CORREIA LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 71 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012829-
46.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JANE KEITYLA DE OLIVEIRA SOUZA. Polo passivo CARLOS
MANUEL RESENDE DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Adriana Fátima
Cabral Maranhão de Oliveira -(CE5767-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202219-04.2024.8.06.0071. Polo ativo ALPHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. CARIRI CRED CONSÓRCIOS LTDA. SISBRACON CONSORCIO LTDA. Polo passivo ALZENI DE
SOUZA GONÇALVES. Terceiros CÍCERO DAVI GONÇALVES DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0631035-52.2021.8.06.0000. Polo ativo CIA DE GAS DO CEARA CEGAS. Polo passivo POSTO BANDEIRA
BRANCA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0258421-17.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ WANDERLEY TIMBÓ. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001931-43.2024.8.06.0053. Polo ativo
LUCIENE DA SILVA SIEBRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000971-22.2025.8.06.0031. Polo ativo MANOEL BANDEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000198-45.2025.8.06.0170. Polo ativo
RAIMUNDO BENTO DE SOUSA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 78 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200701-09.2023.8.06.0040. Polo ativo VICÊNCIA MARILAQUE BRAGA. Polo passivo APDAP PREV-ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004338-60.2025.8.06.0029. Polo ativo EDINEIS ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A.
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202273-
70.2024.8.06.0070. Polo ativo MARIA VANDA BARBOSA ARAÚJO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200507-87.2022.8.06.0090.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MARIA DA SILVA BELO. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Terceiros Rafael Nóbrega Caroca. HEROLUIZ JARDEL NADOLNY.
ELAYNE CRISTINA NEGREIROS DOS SANTOS AMORIM. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilustríssima Advogada Luciana
Vieira Barreto - (OAB/CE 48.487) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte
agravante pelo prazo regimental. PJE – 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000610-11.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ NEILSON FERREIRA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0255297-
26.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA MARLENE RIBEIRO ABREU. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  0226799-17.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUÍZA LAURENTINO ALENCAR. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004665-
13.2025.8.06.0091. Polo ativo MARIA BERNARDINO DA SILVA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001118-66.2025.8.06.0122. Polo ativo LIRAMAR SEVERO DA SILVA. Polo passivo
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001288-
38.2025.8.06.0122. Polo ativo MARIA VITORINO DE LIMA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000569-50.2025.8.06.0124. Polo ativo FRANCISCO BORGEM DE SOUSA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003198-
88.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO VIEIRA DE ANDRADE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  3036383-07.2025.8.06.0001. Polo ativo AURINEIDE MATIAS DA SILVA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
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Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200516-
66.2023.8.06.0170. Polo ativo MARIA MADALENA DE SOUZA LIMA. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. MARIA MADALENA DE SOUZA LIMA. Terceiros WESLEY SILVA RODRIGUES. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 92 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001452-27.2025.8.06.0114. Polo ativo MARIA
MIKAELLY ALVES CALDAS. Polo passivo BANCO MASTER S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201223-29.2024.8.06.0031.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DE FÁTIMA CAMPELO DO
NASCIMENTO. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada
Luciana Vieira Barreto - (OAB/CE 48.487) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  0040922-97.2007.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO
BRASIL S.A. Polo passivo Augusto Leite Coelho. FRANCISCA WELBANEIDE LUNA DE ARAÚJO. MARIA FILOMENA AUGUSTO COELHO.
EUCLIMAR PASSOS DA SILVA. OSVALDO GOMES DE HOLANDA. Elias Coelho Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 0022706-83.2010.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo BENEDITA MARIA SOARES
ALCÂNTARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006584-29.2025.8.06.0029. Polo
ativo LUÍZA ALVES DE MAGALHÃES. Polo passivo BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203243-94.2022.8.06.0117. Polo ativo ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA. OSAÍAS
FERREIRA ALEXANDRE. Polo passivo OSAÍAS FERREIRA ALEXANDRE. ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002058-19.2025.8.06.0029. Polo ativo KEYLA RODRIGUES COELHO. Polo passivo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034995-06.2024.8.06.0001.
Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Polo passivo ALLIANZ SEGUROS S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  0149699-30.2017.8.06.0001. Polo ativo FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA. Polo passivo MÁRCIO
SILVEIRA SERRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000737-
27.2025.8.06.0100. Polo ativo FRANCISCO MARDONE FERREIRA BRAGA. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 – APELAÇÃO CÍVEL –  0067949-27.2016.8.06.0167. Polo ativo João
Pedro da Silva Mendes. João Miguel Mendes da Silva. Polo passivo John Lenon Mendes da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
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acórdão lavrado". PJE – 103 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016084-12.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSÉ BONIFÁCIO ANDRADE DE
OLIVEIRA RODRIGUES. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  3096584-
62.2025.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ELIZABETE DE FREITAS SILVA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000198-67.2025.8.06.0001. Polo ativo
FÁBIO PAIXÃO BRAGA. Polo passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 106 – APELAÇÃO CÍVEL –  0282826-88.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO ITAÚCARD S.A. Polo passivo MARIA
SANDRA SILVA DE ASSIS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003845-
39.2026.8.06.0000. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo MARIA ELIZETE RAIOL DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3032656-74.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo VICTOR
KALYEL ABREU AGAPITO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 109 – APELAÇÃO CÍVEL –  3049923-
25.2025.8.06.0001. Polo ativo WELLITON GOMES LAGE. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 110 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200332-51.2024.8.06.0049. Polo ativo
CARLOS DANIEL ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAÚCARD S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 111 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0205744-49.2023.8.06.0064. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo JOSÉ GONZAGA DA SILVA NETO.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  0254212-39.2023.8.06.0001. Polo ativo
ITAÚ UNIBANCO S.A. Polo passivo WESLEY BEZERRA ALEXANDRE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201567-75.2024.8.06.0171. Polo ativo TAVILA TALES PEREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo FÁBIO DE MORAES LOIOLA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001401-33.2026.8.06.0000.
Polo ativo NICOLE MENDONÇA MELO GUIMARÃES. Polo passivo RODRIGO VIEIRA FONTENELE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 115 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022330-24.2025.8.06.0000. Polo ativo MÁRCIO GEORGE RIBEIRO DA
CUNHA. MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES RIBEIRO DA CUNHA. Polo passivo MARQUISE - HEMISPHERE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
SPE LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  0175676-
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87.2018.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RENATO FRANCELINO DE SANTANA. Polo passivo TV
JANGADEIRO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que os advogados Caio Gonçalves Teles – (CE37347) e
Ryan Alves Frota - (OAB/CE 48.559)  ocuparam a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensaram o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 117 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014978-15.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo M. E. C. V. G. D. A. Polo passivo RENNE PHELIPE GUEDES DE ALMEIDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilustríssima Advogada Karen Suany dos Santos Aragão - (OAB/CE 50.674)
manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE –
118 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201224-14.2024.8.06.0031.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DE FÁTIMA
CAMPELO DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
Registro que a advogada Júlia Vicente Vazquez - (OAB/BA 71.993) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato
em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0225390-
06.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SCALA RESIDENZA. Polo passivo VIP
IMOBILIÁRIA LTDA – EPP. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Renata Emanuele da Silva Nobre -
(OAB/CE 52.410) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao
seu/à sua constituinte. PJE – 120 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001444-67.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE. Polo passivo DUCOCO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A.
DUCOCO ALIMENTOS S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado Márcio
Miguel Granhani Júnior - (OAB/DF 64.531) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte
agravante pelo prazo regimental. PJE – 121 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001571-05.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RAIMUNDO NONATO SEVERIANO. CAMILA CARNEIRO DE SOUSA. Polo passivo FRANCISCO EDIVANDE
LOPES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Niefson Bruno Oliveira Santos - (CE27438-A)
ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua
constituinte. PJE – 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002023-84.2025.8.06.0053.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MANOEL BENTO FERREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado
Daniel David Ferreira Mendes - (OAB/CE: 51.182) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor
da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 123 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003724-11.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR. Polo passivo ARTEMIS PEREIRA OSÓRIO
VASCONCELOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". As Ilustríssimas Advogadas Angélica Mota Cabral Lima Guerra –
(CE24222-A) e  Luíza Magdalena Wanderley de Castro Dantas - (CE25436-A) manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e
realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 124 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3005256-
20.2026.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. Polo passivo JUIZ DE DIREITO DA
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara , por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de
Competência e dar provimento para declarar competente o juízo suscitado da 5ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200184-
03.2022.8.06.0181.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RAIMUNDA APARECIDA DA CONCEIÇÃO ISIDÓRIO. Polo passivo
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BANCO BRADESCO S.A. BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Terceiros DEUSELINA MORAIS DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
Registro que a advogada Luciana Vieira Barreto - (OAB/CE 48.487) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato
em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 126 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202815-17.2024.8.06.0029.
Polo ativo EDILMO NOGUEIRA DE SOUZA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros Pedro Arcuri. TARCIO SOTTE. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – APELAÇÃO CÍVEL –  0238159-17.2022.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA
LTDA. Polo passivo L. M. C. B. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022592-
71.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo MÁRCIA MOREIRA ALBINO GONÇALVES. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  0163483-74.2017.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL).(DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARA). Polo ativo ARTUR XIMENES DE CARVALHO. Polo passivo FRANCISCA ARAÚJO
DA CRUZ. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA. LINDALVA FEITOSA DE OLIVEIRA. Terceiros DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Oswaldo Jerônimo Gonzaga Filho - (CE29289-A) ocupou a
tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE –
130 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201338-43.2024.8.06.0001. Polo ativo SANDRA MARIA ALVES DE SOUZA. Polo passivo BANCO
VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  3049884-28.2025.8.06.0001. Polo ativo ANA
RAÍSSA DA SILVA OLIVEIRA. Polo passivo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  3110491-07.2025.8.06.0001. Polo ativo BARBARA OLIVEIRA DA SILVA. Polo passivo
NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002993-
15.2026.8.06.0000. Polo ativo INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA MARIA LTDA. Polo passivo LUÍS CÉSAR DE ARAÚJO PINHEIRO.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  3071257-18.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO
HONDA S/A. Polo passivo ELTON DOS SANTOS VERAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0620076-46.2026.8.06.0000. Polo ativo CARLOS SÉRGIO SILVESTRE MACIEL. Polo passivo UBER DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200833-
49.2024.8.06.0099. Polo ativo ANTÔNIO ÁLISSON BARBOSA DA SILVA. Polo passivo BANCO ORIGINAL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  3012456-12.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
ANA CAROLINA COELHO GREGORY. Polo passivo YESLASER FRANCHISING LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
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Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A
Ilustríssima Advogada Bruna Lima Medeiros - (CE49737) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em
favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  3033290-36.2025.8.06.0001. Polo ativo AYMORE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ATILA MOREIRA DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050317-58.2020.8.06.0066. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo
passivo JOSEFA NEURILAN DE MATOS LIMA. Terceiros IVY CORDEIRO FERNANDES DE ANDRADE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204690-56.2023.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA VIEIRA LIMA. Polo passivo
BANCO PAN S.A. Terceiros PABLO THOMAS CAVALCANTI. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 141 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3028721-89.2025.8.06.0001. Polo ativo 99 TECNOLOGIA LTDA. Polo passivo MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO DE SOUSA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001113-85.2025.8.06.0173.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LUÍZA RICARDO SOUSA. Polo passivo BANCO BMG S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". A Ilustríssima Advogada Beatriz Couto Maldonado, (OAB/SP 530461) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e
realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 143 – APELAÇÃO CÍVEL –  0009853-
77.2018.8.06.0028. Polo ativo FRANCISCO PAULO MARINHO. MARIA DA PENHA MARINHO SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Terceiros BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0205377-41.2024.8.06.0112. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo LUIZ
CARLOS SOUZA FERREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 – APELAÇÃO CÍVEL –  3086728-
74.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO WILSON HOLANDA DA SILVA. Polo passivo ITAÚ
UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilustríssima Advogada Luciana Vieira Barreto - (OAB/CE 48.487)
manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE –
146 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002009-31.2026.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Polo passivo LUÍS DE SOUZA BENTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 147 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204172-
82.2025.8.06.0001. Polo ativo ERICA MARINHO DA SILVA. A. M. D. C. Polo passivo Francisco Rogério da Silva Costa. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autor para, dar parcial provimento. Recurso do Réu
desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 148 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 3003120-50.2026.8.06.0000. Polo ativo CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo MARIA DA
CONCEIÇÃO ARAGÃO BARROS. Terceiros LETACIO FRANCA NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 149 – APELAÇÃO
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CÍVEL – 3002506-60.2025.8.06.0071. Polo ativo CLINICA DE ESTÉTICA FACIAL JUAZEIRO DO NORTE LTDA. Polo passivo JANICLEIA
ROMÃO LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248018-57.2022.8.06.0001. Polo ativo
PROTEBEM. Polo passivo EDILSON MARTINS DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0101434-26.2019.8.06.0001. Polo ativo SUERDA MARIA LEITÃO CUNHA DEMONTIEZ. ANTÔNIO JAKSON DEMONTIEZ
CASSIANO. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE.
SUERDA MARIA LEITÃO CUNHA DEMONTIEZ. ANTÔNIO JAKSON DEMONTIEZ CASSIANO. Terceiros Olinto Oliveira Neto. OLINTO OLIVEIRA
NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso da autora. Recurso da concessionária
desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 – APELAÇÃO CÍVEL –
3063366-43.2025.8.06.0001. Polo ativo DIEGO FREITAS MOURA MOTA. Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 153 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005714-37.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo LARYSSA PEREIRA DE SOUSA. Polo passivo MONTEPLAN ENGENHARIA LIMITADA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar  provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Paula Renata de Abreu Cordeiro – (OAB/CE 52.108) ocupou a tribuna para realizar
sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 154 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0250508-23.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo YASMIN GOMES DE SOUSA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. Terceiros SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Registro que o advogado Filipe Brayan Lima Correia - (CE28241-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral,
mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 155 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0638548-66.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo PAULO WAGNER LINHARES LIMA FILHO. Polo
passivo COOPNEURO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS NEUROLOGISTAS E NEUROCIRURGIÕES DO CEARÁ LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilustríssima Advogada Karla Vanessa Melo Montenegro de Araújo - (DF15087)
manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE –
156 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050453-63.2020.8.06.0031. Polo ativo BANCO MODAL S.A. Polo passivo ISAAC MAGALHÃES ROGÉRIO.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001401-26.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA
ZUÍLA DE ALMEIDA.  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000898-62.2025.8.06.0124. Polo ativo TEREZA DOS SANTOS SAMPAIO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000320-37.2025.8.06.0177. Polo ativo MARIA
PEREIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 160 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3020310-60.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTÔNIO MENDES BEZERRA. LUIZ ALBERTO DE
ARAÚJO FILHO. ALEXANDRE ANESI NETO. JOSÉ ASSUERO RODRIGUES DE SOUSA. SANDRA EMÍLIA TELLECHEA DE SOUSA. ANA KAROLINE
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DE ARAÚJO RODRIGUES. FRANCISCO FLÁVIO CARDOSO GOMES. Polo passivo CONSTRUTORA COLMEIA S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202311-82.2024.8.06.0167. Polo ativo
ANTÔNIO CAVALCANTE HOLANDA. MARIA JOSÉ SOARES HOLANDA. Polo passivo AGROPECUÁRIA ORIENTE LTDA. ANACELE AGUIAR
COELHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 162 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0637282-78.2023.8.06.0000. Polo
ativo CASSANDRA DA SILVA NASCIMENTO AYMARD. CHRISTIAN ROGER AYMARD. Polo passivo STEPHANE MAYOR. MARILENE MACEDO
TEIXEIRA. S F HOTELARIA E SERVIÇOS LTDA. FLORENCE NATHALIE SALVAN. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 163 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016941-58.2025.8.06.0000. Polo ativo J. L. P. C. EDNA PEIXOTO PEREIRA. Polo passivo
Unimed do Ceará – Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0627060-17.2024.8.06.0000. Polo ativo FRANCILENE
RODRIGUES NOGUEIRA. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 165 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0044754-86.2013.8.06.0112. Polo ativo FABIO SOUZA TAVARES. Polo passivo FERNANDO PANICO. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0221875-60.2024.8.06.0001. Polo ativo
RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 167 – APELAÇÃO CÍVEL –  0232696-26.2024.8.06.0001. Polo ativo LUÍZA MARIA DAS CANDEIAS RABELO MONTEIRO. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 168 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021405-
28.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ANA LAURA ALONSO DE SCHEJTMAN. PABLO GABRIEL
SCHEJTMAN. Polo passivo LUIZ EDUARDO EUGÊNIO LOPES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada
Luísa Fontenele Ferreira Hiluy - (CE51137-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 169 – APELAÇÃO CÍVEL –  3078611-94.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA
MARLUCE BARRETO MAIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0271667-80.2024.8.06.0001. Polo ativo CACILDA LAUREANO DE MACEDO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 171 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200336-71.2024.8.06.0087. Polo ativo MARIA
OCILMA FERNANDES SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3038192-32.2025.8.06.0001. Polo ativo ANA LÚCIA DE SANTIAGO GIRÃO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 173 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003764-37.2025.8.06.0029. Polo ativo
ANTÔNIA DUARTE DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200061-44.2024.8.06.0113. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo
FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 175 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051629-
84.2020.8.06.0158. Polo ativo ANDERSON EDUARDO PROSPERO. Polo passivo ANA CAROLINA BRAGA MIRANDA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO CÍVEL –  0108215-16.2009.8.06.0001. Polo ativo MARIA
DO SOCORRO DE OLIVEIRA. Polo passivo China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S.A. - CCR Brasil. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 177 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000900-79.2026.8.06.0000. Polo
ativo WANDERBILT CAVALCANTE MAIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 178 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000544-51.2024.8.06.0066.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO
ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo MARIA ELZA GONÇALVES LEMOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A
Ilustríssima Advogada Luciana Vieira Barreto - (OAB/CE 48.487) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação
oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 179 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200893-38.2024.8.06.0029. Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo IRACI ALVES DE ALMEIDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 180 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0016140-17.2017.8.06.0117. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo MERCANTIL ASP LTDA. CHERLANE PINHO DA
SILVA. ALINE MIGUEL DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 181 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008220-
83.2026.8.06.0000. Polo ativo LEONARDO SILVA DE SOUZA. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 182 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239275-92.2021.8.06.0001. Polo ativo SL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISSETORIAL. GRIFO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PADRONIZADOS MULTISSETORIAL. FIRMA
SECURITIZADORA S/A. LEVANTTI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A. CONTATO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISSETORIAL. GRIFO CAPITAL SECURITIZADORA S/A. ADICIONAL COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
VALORIZECRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. UNA COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS LTDA. RENDMAX FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL. FM SECURITIZADORA S/A. FB SECURITIZADORA S/A. ADICIONAL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS. AGIL SECURITIZADORA S.A. Polo passivo INOVA EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO LTDA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  0192522-19.2017.8.06.0001. Polo ativo
COLMEIA LILAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Polo passivo RENATO NOGUEIRA BARRETO DE MELO. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 16 de 20

Edição: 3774 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Maio de 2026



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 184 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016287-71.2025.8.06.0000. Polo
ativo HERCULANO SOARES SABINO NETO. JANAÍNA VASCONCELOS COSTA SABINO. Polo passivo RICARDO ALEXANDRE NUNES DE ARAÚJO.
REGINA CÉLIA ROLIM DE VASCONCELOS. TORQUATO SERVIÇOS CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 185 – APELAÇÃO CÍVEL –  0021338-35.2017.8.06.0117. Polo ativo CARTÓRIO DE OFICIO
DE NOTAS E DE REGISTROS DO TERMO DE APUIARÉS. CARTÓRIO DE 2º. OFICIO DE REGISTROS DE IMOVEIS DA COMARCA DE
MARACANAÚ. FRANCISCO DARLAN JORGE DE SOUZA. ITAPEBUSSU CARTÓRIO DO 1O. OFICIO DE REGISTRO CIVIL. Polo passivo EDUARDO
FERNANDES. SUZEMARA ADRIANA BELLINI FERNANDES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 186 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3013294-52.2025.8.06.0001. Polo ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo ELEONORA CHAVES MORAIS DA SILVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 187 – APELAÇÃO CÍVEL –  3009642-27.2025.8.06.0001. Polo ativo JOÃO CARLOS RODRIGUES RAMOS FILHO.
Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 188 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201248-67.2024.8.06.0055. Polo ativo NAYANNE KELLY PIRES DOS SANTOS. Polo passivo WILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO.
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 189 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263559-
62.2024.8.06.0001. Polo ativo GLEDSON ALVES DE SOUSA. Polo passivo TÓKIO MARINE SEGURADORA S.A. Terceiros KETILEY FELÍCIO
DA COSTA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 190 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021060-
62.2025.8.06.0000. Polo ativo DYEGO MARDÔNIO DE JESUS DINIZ. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 191 – APELAÇÃO CÍVEL –  3016624-57.2025.8.06.0001. Polo ativo ANDRÉ FACUNDO CAMPOS. Polo
passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 192 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0050424-74.2021.8.06.0064. Polo ativo FRANCISCO ALLÍSSON TOMAZ MEDEIROS. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 193 – APELAÇÃO CÍVEL –  0207071-29.2023.8.06.0064. Polo ativo
LIDIELDO PEREIRA DE SOUSA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 194 – APELAÇÃO CÍVEL –  0159969-79.2018.8.06.0001. Polo ativo IURY CAMARÃO SILVEIRA. Polo passivo PBB LOJA DE
CONVENIÊNCIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 195 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010959-
63.2025.8.06.0000. Polo ativo TELEFÔNICA BRASIL S.A. Polo passivo MONTANA DISTRIBUIDORA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 196 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017018-67.2025.8.06.0000.
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Polo ativo CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA. Polo passivo ANTÔNIO ALBUQUERQUE BEZERRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 197 – APELAÇÃO CÍVEL –  0154779-14.2013.8.06.0001. Polo ativo BOMPREÇO
SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. Polo passivo FRIGORIFICO ELDORADO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 198 – APELAÇÃO CÍVEL –  3013443-48.2025.8.06.0001. Polo ativo GENUÍNA MARIA ADRIANO. Polo passivo
CENTRAL NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS- (ASSOCIAÇÃO SANTO ANTÔNIO). Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 199 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262340-48.2023.8.06.0001. Polo ativo CLEUSON TABOSA DA SILVA.
Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 200 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3038528-70.2024.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO COLAÇO DO NASCIMENTO. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 201 – APELAÇÃO CÍVEL –  0283312-39.2023.8.06.0001. Polo ativo
ITAÚ UNIBANCO S.A. Polo passivo MARIA JUCILEUDA DIAS MATOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 202 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018202-58.2025.8.06.0000. Polo ativo HARD ROCK BRAZIL GERENCIAMENTO DE HOTÉIS
LTDA. Polo passivo LEANE DUARTE DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 203 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200824-
95.2023.8.06.0043. Polo ativo CARLOS JACQUES ALMEIDA DA SILVA. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 204 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200199-03.2022.8.06.0203. Polo ativo BANCO
J. SAFRA S.A. Polo passivo FRANCISCO GOMES PINHEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 205 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0488892-23.2010.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Polo passivo FRANCISCO RENAN GUEDES
COSTA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 206 – APELAÇÃO CÍVEL –  0110804-
29.2019.8.06.0001. Polo ativo CEUDESP EDUCACIONAL LTDA. Polo passivo REGIELSON NUNES REIS. JONIELSON NUNES REIS.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 207 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200782-69.2024.8.06.0121. Polo ativo MARIA
DE FÁTIMA VASCONCELOS ARRUDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 208 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201908-05.2022.8.06.0064. Polo ativo HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE LTDA. Polo passivo ESPOLIO DE
PAULO ROBÉRIO BENIGNO. DANIEL CASTELO BRANCO DE ALMEIDA. Terceiros ALBA HELENA GENUCA BENIGNO. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 209 – APELAÇÃO CÍVEL –  0133582-90.2019.8.06.0001. Polo ativo
ANTÔNIO ATEMÁRIO DE OLIVEIRA.  Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o julgamento adiado por indicação do Desembargador Relator: PJE
nº 0271312-07.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3000959-67.2026.8.06.0000
- Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3000527-82.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0149323-15.2015.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 0214881-50.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3000184-
05.2025.8.06.0124 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3001681-94.2025.8.06.0143 -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 3001019-33.2025.8.06.0143 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3006216-42.2025.8.06.0151 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 0200449-
27.2024.8.06.0054 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 0201398-06.2024.8.06.0166 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0242739-22.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3000413-56.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000471-71.2025.8.06.0122
- Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 3001516-20.2025.8.06.0055 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 0249850-57.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 0201692-
79.2022.8.06.0117 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 3004896-32.2025.8.06.0029 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0015481-13.2011.8.06.0151 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3001982-92.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 3000775-07.2025.8.06.0143
- Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3111051-46.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 0255874-72.2022.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0215666-
12.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0212140-71.2022.8.06.0001 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 0014008-95.2000.8.06.0112 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES;
PJE nº 0201096-67.2023.8.06.0115 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; E os seguintes processos foram
retirados de pauta por indicação do Desembargador Relator: PJE nº 3003052-03.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3001382-27.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0041519-66.2007.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3000149-
16.2024.8.06.0145 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0200462-33.2024.8.06.0084 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0276470-43.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0217892-53.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0267568-04.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº
3021286-67.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0281838-33.2023.8.06.0001
- Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0005842-77.2019.8.06.0122 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 0282076-86.2022.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3003817-
71.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0227431-48.2021.8.06.0001 - Desembargador
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; Por fim, os seguintes processos tiveram a conclusão do julgamento adiada em face de pedido de
vistas dos autos: PJE nº 0010968-70.2019.8.06.0167 - Desembargador vistor: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; TÉRMINO DOS
TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA,
matrícula TJCE nº 46.397, digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA,
presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, e pela servidora efetiva, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara
de Direito Privado do TJCE (art. 91, §2º, do RITJCE). Fortaleza, Ceará, 05 de maio de 2026.

 

 

 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE
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